
 
 

 

Organização: 

 

JUNTA DE FREGUESIA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS 

DE CASTRO VERDE E CASÉVEL 

 

 

 

  

 

Ficha de Inscrição XI Concurso de Montras de Natal 

 

 

Nome do Estabelecimento:_______________________________________ 

 

Representante do Estabelecimento:________________________________ 

 

Morada:______________________________________________________ 

 

Responsável pela decoração:_____________________________________ 

 

Participa pela 1.ª vez: Sim ____ 

 

  

Não____ 

 



Dizem que o Natal é quando o Homem quiser mas na época 

natalícia é mais visível a demonstração de ternura e afetos 

por partes das pessoas, quer através de atos quer através 

de uma simples oferta e a União das Freguesias quer 

reavivar o espirito natalício dos castrenses e ajudar a 

dinamizar o comércio local, promovendo o XI Concurso de 

Montras de Natal, cujo regulamento se anexa.  

 

Regulamento 

 

Art. 1. A Junta de Freguesia da União das Freguesias de Castro Verde e 

Casével organiza, entre 18 de Dezembro de 2015 e 6 de Janeiro 

de 2016, (dia de Reis), o XI Concurso de Montras de Natal. 

 

Art. 2. O concurso é aberto a todos os estabelecimentos comerciais de 

Castro Verde com montras abertas para a via pública 

independentemente do seu ramo de atividade. 

 

Art. 3. A participação no concurso far-se-á mediante a entrega da ficha 

anexa na Junta de Freguesia ou via e-mail para geral@uf-cvc.pt 

devidamente preenchida. 

 

Art. 4. A todos os estabelecimentos concorrentes será fornecido um 

dístico alusivo ao concurso Montras de Natal 2015, contendo um 

identificador numérico, o qual deverá estar afixado em local visível 

da montra a concurso. 

 

Art. 5. O concurso decorrerá em 3 fases distintas: 

1.ª Candidatura que decorrerá entre 01 e 15 de 

Dezembro de 2015 

2.ª Apreciação das montras e de recolha fotográfica que 

decorrerá entre 20 e 28 de Dezembro de 2015 

3.ª Avaliação das montras por meio de votação far-se-

á de acordo com o estabelecido no artigo 7º. 

 

Art. 6. A atribuição de prémios efetua-se tendo por base a ponderação 

dos seguintes critérios:  

a) Decoração geral da montra, 

b) Iluminação, 

c) Componentes decorativos regionais. 

Art. 7. O Júri é composto por um representante de cada estabelecimento: 

a) Cada estabelecimento votará, com exceção do seu, em todos 

os outros estabelecimentos de acordo com a grelha a 

disponibilizar após o término das inscrições; 

b) A grelha com o resultado da votação de cada estabelecimento 

será entregue pelo seu representante na secretaria da Junta 

ou remetida por e-mail até às 17h00m do dia 30 de Dezembro 

de 2015. 

 

Art. 8. O júri deverá realizar a visita às montras a concurso, no período 

de 20 a 28 de Dezembro, sem informação prévia aos 

concorrentes. 

 

Art. 9. Serão atribuídos prémios pecuniários aos cinco concorrentes 

mais votados e uma placa evocativa do concurso a todos os 

participantes 

 

Art. 10. Os prémios a atribuir terão os seguintes valores: 

  1.º Prémio: 300 Euros; 

  2.º Prémio: 250 Euros; 

  3.º Prémio: 200 Euros; 

  4.º Prémio: 150 Euros; 

  5.º Prémio: 100 Euros. 

 

Art. 11. A entrega dos prémios efetuar-se-á na Sala Multiusos, na sede 

da Junta de Freguesia no dia 10 de Janeiro de 2016, pelas 16 

horas. 

 

Art. 12. Qualquer caso omisso neste regulamento será decidido pela 

organização, não havendo a possibilidade de efetuar qualquer 

recurso. 

 

Nota: O concurso só se realizará com um número mínimo de 10 

participantes. 

 


